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ATO DA MESA N° __002_/2024
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento nos
termos do Regimento Interno, e:
 
CONSIDEDERANDO a necessidade de adequação do funcionamento da
Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento em datas específicas no
âmbito Municipal do ano de 2024;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica suspensa a sessão ordinária designada para o dia 01 de abril
d e  2 0 2 4 ,  e m  r a z ã o  d o  f a l e c i m e n t o  d o  e x - v e r e a d o r
___________________________________ .
 
Parágrafo  Primeiro.  O  disposto  no  caput  se  aplica  as  atividades
legislativas e administrativas.
 
Art. 2º. Fica designada a Sessão Ordinária para o dia 08 de abril de 2024,
sem prejuízo do andamento dos trabalhos legislativos.
 
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando as
disposições em sentido contrário.
 
Caiçara do Rio do Vento-RN, 01 de abril de 2024.
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